
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CORNELIO PROCÓPIO 
ISTADO DO PARAM 

CNP.17õ.331.94110001.70 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 97/2024 

DATA: 02/07/24 

SÚMULA: Dá nova redação ao § 10 do art. 

1°, da Lei Complementar n° 76/24 e dá outras 

providências. 

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de 

Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte 

Art. 1°- O § 1° do art. 1° da Lei Complementar n° 76/2024 passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

revogando-se as disposições e 

§ 1 °- A apuração do percentual mencionado neste artigo teve 

como base de cálculo os índices do INPC no período 

compreendido de 04/2023 a 04/2024. 

A t. 2°. Esta L entra em vigor na data de sua publicação, 

Clau 

Procur 

abinete do Prefeito, 02 de julho de 2024. 

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8041 - CEP 86300-000 
vwvw.cornelioprocopio.pr.gov.br 

procuradoriamcp ©cü gmail.com 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
E$TADO DO PARAM 

CNPd 7õ.331A4110001.70 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 97/2024 

Exposição de Motivos 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Temos a honra de encaminhar para apreciação dos nobres vereadores, o presente 

projeto de lei que dá nova redação ao § 1° do art. 1°, da Lei Complementar Municipal n° 

76/2024 (Lei de reposição salarial dos servidores públicos municipais) e dá outras providências. 

Como visto, no referido parágrafo que se pretende dar a nova redação, nada mais se 

objetiva que dar bastante clareza ao texto, de modo a não permitir interpretações diversas 

daquilo que se ajustou com o Sindicato da categoria. 

Assim alterado, nestes termos, a hermenêutica jurídica limita seu alcance à 

aplicabilidade às relações sociais que lhe deram origem, ou seja, ao resultado da negociação 

coletiva, sem permitir interpretações elásticas ou diversas. 

Assim, como trata-se de proj- .• de lei que visa tão somente a clarear aquilo que se 

acordou, contamos com sua ap ovação unâm e. 

Atenciosamente, 

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8041 - CEP 86300-000 
www.cornelioprocopio.pr.gov.br 

procuradoriamcp@gmail.com 



https://w
w

w
3.bcb.gov.br/C

A
LC

I D
A

D
A

O
/publico/corrigirP

orl ndice.do?m
ethod=corrigirP

orindice 

~ 

O 

R
e

s
u

lta
d

o
 d

a
 C

o
rre

ç
ã

o
 p

e
lo

 IN
P

C
 (IB

G
E

) 

Início ••} C
alculadora do cidadão •• 

C
orreção de valores 

C
ZO

£O
M

d7
tlD

1 

6
5

6
0

 ̀t
iZ

/L
O

/Z
 l 

oe
pe

pl
o 

op
 e

io
pa

ln
ol

eD
 -
 8

O
9 



https://w
w

w
3. bcb.gov.br/C

ALC
ID

AD
AO

/publico/corrigirPorl ndice.do?m
ethod=corrig irP

orindice 

n ~ ~ 
[!1 a 0) 
O (D 

~ O ~ ~ 
~ fD 

~ 
F+ 

Ó 
~ 

º, 

~ 

.. r o 

D ó ó 
r N NJ á._- W W 

R
e

s
u

lta
d

o
 d

a
 C

o
rre

çã
o

 p
e

lo
 IN

P
C

 (IB
G

E
) 

Início ••> C
alculadora do cidadão •.> C

orreção de valores 

r7
n

F
n

M
-1

7
tl
7

1
 

z 

00
:0

1,
 `t

iZ
/L

O
/Z

 6 
oe

pe
pl

o 
op

 w
op

el
no

le
O

 -
 8

O
9 



https://w
w

w
3.bcb.gov.br/C

A
LC

ID
A

D
A

O
/publico/corrigirP

orind ice.do?m
ethod=corrig irP

orind ice 

G G ~'• ~" ~' < O O ' ~~ 
r..~ 

õ õ a 
á` º ° á 'ã 

n a N.:p

a n N  : ~ ~ 0l  
iõ cD ~ ,` d;

rt ~ .O.

m Oi`. 
Di ~ ó: :a.. 

~ ~ 

o 

R
e

s
u

lta
d

o
 d

a
 C

o
rre

ç
ã

o
 p

e
lo

 IN
P

C
 (IB

G
E

) 

Início •.} C
alculadora do cidadão ••? 

C
orreção de valores 

rnrn 

n
A

r1
%

J
'%

l 

40
:0

4 
bZ

/L
O

/Z
4 

oe
pe

pl
o 

op
 w

op
el

no
le

O
 -
 g

O
8

 


